
CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná 
www.camarapitanga.pr.gov.br camara@camarapitanga.pr.gov.br

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NQ 1/2018

11.2. O Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes ou de seus representantes legais e 

recolhimento das declarações e documentos mencionados nos itens 7.2, 7.6 e 7.7 do presente 

Edital.

11.3. Na sequência, o Pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes N9 1, contendo as propostas 

de preço, devendo ser rubricadas por todos os licitantes.

11.4. 0 Pregoeiro procederá à verificação da conformidade da proposta de preço com as 

condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

11.5. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO, sendo considerada 

vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração, dentre as 

que fielmente obedecerem às condições do presente edital.

11.6. Serão desclassificadas as propostas que:

a) estejam em desacordo com o edital;

b) contenham emendas ou rasuras;

c) contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.

/

11.7. As propostas classificadas serão colocadas em ordem crescente, com observância dos 

seguintes critérios:

a) seleção da proposta de MENOR PREÇO e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela;

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três).

11.8. Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais
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conforme item 10.8, a ordem para esses lances será definida através de sorteio.

11.9. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas classificadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor.

11.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço.

11.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo proponente para efeito de ordenação das propostas.

11.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os licitantes participantes 

dessa fase declinarem da formulação de lances.

11.13. Caso não se realizem lances verbais pelas licitantes selecionadas e a proposta de menor 

preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa 

competitiva de lances entre as licitantes, obedecendo aos critérios estabelecidos nos itens 

anteriores.

11.14. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço.

11.15. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta de 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito.
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11.16. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e 

estando o seu preço compatível com o praticado no mercado, esta poderá ser aceita, podendo o 

pregoeiro negociar visando obtenção de preço melhor.

11.17. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará a classificação final, indicando as 

licitantes enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.18. Sendo a licitante ofertante de menor preço não enquadrada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, verificar-se-á a ocorrência de empate ficto na hipótese em que o 

preço ofertado por uma ou mais licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte for até 

5% (cinco por cento) superior ao menor preço efetivo.

11.18.1. Na hipótese de o melhor classificado ser microempresa ou empresa de pequeno porte, 

fica inviabilizada a regra do item 11.18.

11.18.2. Ocorrendo o empate ficto, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada poderá apresentar novo lance, em valor inferior ao da melhor classificada, em até 05 

(cinco) minutos.

11.18.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada decline do 

direito de ofertar lance, serão convocadas as demais proponentes enquadradas na mesma 

situação cujos preços estejam no limite do empate ficto, respeitada a ordem de classificação.

I

11.18.4. Na hipótese de haver preços idênticos ofertados por microempresas ou empresas de 

pequeno porte, será procedido sorteio para definição da ordem final de classificação.

11.19. Na sequência, o Pregoeiro dará início à fase de habilitação com a abertura do Envelope n2 2
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contendo a documentação da licitante de melhor oferta, confirmando as suas condições de 

habilitação.

11.20. Para a análise e julgamento dos documentos de habilitação, será observado o contido no 

Capítulo 10 deste edital.

11.21. Se a licitante de melhor oferta desatender às exigências para a habilitação, mas foram 

realizados lances verbais, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 

com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos 

requisitos de habilitação.

11.21.1. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor 

preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa competitiva de 

lances entre os licitantes.

11.22. No caso de vício na documentação de regularidade fiscal da habilitação apresentada por 

licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pelo Pregoeiro, 

sob a condição de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas, desde que 

observado o contido no item 10.7. deste edital.

11.22.1. O prazo para a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar a 

documentação de regularidade fiscal sem defeitos será de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por 

igual período mediante prévia justificativa da proponente, devidamente aceita pelo Pregoeiro, 

contados do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame.
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11.22.2. A permanência do(s) defeito(s) na documentação após o prazo máximo estabelecido, 

implicará na decadência do direito à contratação.

11.23. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame.

11.24. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 

motivadamente, a intenção de recorrer, através do registro da síntese de suas razões em ata, 

sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do 

recurso, e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo 

Pregoeiro.

11.25. No prazo de 03 (três) dias úteis contados do encerramento da sessão, a licitante declarada 

vencedora, deverá apresentar sua proposta com os valores devidamente ajustados, exceto se o 

proprietário ou administrador estiver presente à sessão e confirmar a proposta na ata.

11.26. O descumprimento do contido no item anterior poderá sujeitar a licitante declarada 

vencedora a ter sua adjudicação prejudicada, sendo convocado para apresentação de planilha o 

segundo colocado.

11.27. Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para análise mais 

acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais serão posteriormente 

exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos 

trabalhos.

11.28. Havendo suspensão dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02 (dois) dias 

úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos, ficando cientes,

17

http://www.camarapitanga.pr.gov.br
mailto:camara@camarapitanga.pr.gov.br


CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná 
www.camarapitanga.pr.gov.br camara@camarapitanga.pr.gov.br

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 1/2018

desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por meio eletrônico de 

comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se ausentaram após 

abertura da sessão.

11.29. À licitante que tiver sua proposta desclassificada, e não manifestar a intenção de recorrer, 

será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.

11.30. Da sessão será lavrada ata circunstanciada que, ao final, deverá ser assinada pelo 

Pregoeiro, licitantes presentes e membros da Equipe de Apoio.

12. RECURSOS

12.1. Qualquer licitante deverá manifestar ao término da sessão do pregão, imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de decadência do direito de recurso.

12.2. Manifestada a intenção, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem 

contrarrazões, em igual número de dias, cuja contagem terá início no primeiro dia útil 

subsequente ao término do prazo do recorrente.

12.3. O recurso, bem como as contrarrazões, será dirigido ao Presidente da Câmara de Vereadores 

por meio de protocolo a ser realizado junto ao Departamento de Administração para apreciação e 

decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis.

12.4. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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12.5. O resultado do julgamento dos recursos será publicado na Imprensa Oficial do Município de 

Pitanga e disponibilizado no link: www.camarapitanga.pr.gov.br.

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada pelo Pregoeiro, ao final da sessão do 

pregão, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso.

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada pelo Presidente da 

Câmara após a decisão dos mesmos.

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo 

ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a regularidade de 

todos os procedimentos adotados.

13.4. A autoridade competente poderá revogar, anular ou transferir a presente licitação em face 

de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

14. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a Câmara de Vereadores 

de Pitanga convocará o licitante vencedor para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, assinar o contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções legais aplicáveis.
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14.2. A convocação para assinatura do contrato formalizar-se-á mediante notificação 

encaminhada ao endereço eletrônico (declarado pelo licitante na sua proposta de preços), fax ou 

qualquer outro meio a critério da Câmara de Vereadores de Pitanga.

14.3. O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Câmara de Vereadores de Pitanga.

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas correrão à conta dos recursos de dotações orçamentárias do orçamento vigente

da Câmara Municipal de Pitanga - PR, conforme abaixo discriminado:

01 LEGISLATIVO MUNICIPAL
001 Legislativo Municipal
01.031.0101.02.108 Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

3.3.90.30.01.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 
3.3.90.30.01.03 Diesel

16. FORMA DE PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado até o 55 dia útil do mês subsequente à entrega do objeto, 

mediante apresentação de nota fiscal eletrônica.

16.2. O pagamento será efetuado mediante depósito em conta bancária em nome da empresa, 

devendo a mesma emitir a Nota Fiscal, devidamente preenchida sem rasuras, contendo o número 

da Licitação.

16.3. O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será fixo, podendo ser
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reajustado somente quando houver rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

devidamente motivado e comprovado.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Ocorrendo atraso injustificado no cumprimento das obrigações, será aplicada à contratada 

multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula dois por cento), sobre o valor total da 

nota fiscal/fatura por dia de atraso. Os períodos inferiores a 24 (vinte e quatro) horas, equivalerão 

a um dia de atraso.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara de Vereadores de Pitanga poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n9 8.666/93; 

sendo que em caso de multa, esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total 

estimado do contrato.

17.3. Havendo desistência do lance ofertado, será aplicado à proponente a multa correspondente 

a 2%  (dois por cento) do valor da proposta, sem embargo da imposição das demais sanções 

cabíveis.

17.4. O atraso injustificado no pagamento por parte da contratante gerará multa para a mesma no 

valor de 2% (dois por cento) mais juro mensal de 1% (um por cento).

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Na contagem dos prazos constantes do presente edital exclui-se o dia de início e inclui-se o 

dia de vencimento.
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18.2. O Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital 

obtidas por meio de terceiros.

18.3. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 

Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

18.4. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

18.5. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento sempre que 

tiver dúvidas ou julgar necessário.

18.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 

vigente.

18.7. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo.

18.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 

licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 

que o integram.

18.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência do objeto ora licitado.

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
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realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

18.11. Integram o presente edital, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência;

b) Anexo II - Modelo de Proposta de Preço;

b) Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento;

c) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

d) Anexo V - Modelo de Declaração de Condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

e) Anexo VI - Modelo de Declaração conjunta de idoneidade, de que não emprega menor e de 

responsabilidade;

f) Anexo VII - Modelo de Declaração de inexistência de parentesco

g) Anexo VIII - Minuta do Contrato

18.12. Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga para solucionar eventuais litígios.

Pitanga, 02 de fevereiro de 2018.

Margarett Martins de Oliveira 
Pregoeira

23

http://www.camarapitanga.pr.gov.br
mailto:camara@camarapitanga.pr.gov.br


CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 
Centro Administrativo 28 de Janeiro 
www.camarapitanga.pr.gov.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
- CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camara@camarapitanga.pr.gov.br

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Ne 1/2018

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1 -  DO OBJETO

Aquisição de 3.000 (três mil) litros de diesel S-10.

2 -JUSTIFICATIVA

A Câmara de Vereadores possui um veículo para a realização de trabalhos 
externos tais como a entrega de correspondências, ofícios, convites, editais, entre 
outros. Também o utiliza para o transporte de pequenas compras de materiais 
necessários aos trabalhos internos.

Além destas utilizações o automóvel realiza viagens com vereadores e 
servidores do Legislativo, sempre a serviço deste Poder.

Por esta razão é imprescindível a aquisição de combustível para suprir estas 
necessidades do Legislativo.

3 -  PRAZO DE VIGÊNCIA

O contrato para aquisição do combustível terá vigência até 31 de dezembro de
2018.

4 -  VALOR

O valor máximo unitário será R$ 3,32 (três reais e trinta e dois centavos) 
perfazendo o valor máximo total em R$ 9.960,00 (nove mil, novecentos e sessenta 
reais).

Local e data
Assinatura da Proponente 

RG e CPF

Carimbo do CNPJ
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